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PARECER  

Parecer acerca do Projeto de Lei 382/2025:  

DENOMINA DE QUADRA DE ESPORTE 
NOBERTO CASÉ, QUADRA DE ESPORTES SEM 

DENOMINAÇÃO OFICIAL, LOCALIZADA NA 
RUA JOSENILDO JOSÉ DA SILVA, BAIRRO 

DOS IPÊS, NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

I- Relatório  

A Comissão de Políticas Públicas–CPP recebe para exame e emissão de parecer, o 
Projeto de Lei 382/2025 de autoria do Vereador Marcos Vinícius, que DENOMINA DE 
QUADRA DE ESPORTE NOBERTO CASÉ, QUADRA DE ESPORTES SEM 
DENOMINAÇÃO OFICIAL, LOCALIZADA NA RUA JOSENILDO JOSÉ DA SILVA, 
BAIRRO DOS IPÊS, NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A matéria tem por objetivo atribuir nome oficial ao referido 
equipamento público esportivo, em homenagem a Noberto Casé. 

É o breve Relatório. Passa-se a opinar.  

II- Fundamentação  

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Vereador Marcos Vinícius. 

A proposição em análise tem mérito de natureza social e cultural, uma vez que busca 
valorizar a memória e a contribuição de cidadão que, presumivelmente, teve papel 
relevante na comunidade local. A denominação de logradouros e equipamentos públicos 
constitui prática tradicional e legítima, voltada à preservação da história e da identidade 
social do Município. 

Além de representar um ato simbólico de reconhecimento público, a medida 
favorece a organização urbana e a identificação geográfica do espaço, facilitando o acesso 
da população a equipamentos esportivos e fortalecendo o sentimento de pertencimento 
comunitário. 

Cumpre destacar que a Comissão de Constituição e Justiça já examinou a matéria 
quanto à legalidade e constitucionalidade, tendo emitido parecer favorável à sua 
tramitação. 

No tocante ao mérito, esta Comissão entende que a proposta é pertinente e oportuna, 
por associar o equipamento esportivo a um nome de relevância para o bairro, promovendo 
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o resgate histórico e o reconhecimento de figuras representativas da sociedade pessoense. 

III- Conclusão 

Diante do exposto, e considerando o caráter social e simbólico da homenagem, esta 
Comissão de Políticas Públicas emite parecer FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei 
n° 382/2025 que denomina de Quadra de Esportes Noberto Casé a quadra localizada na 
Rua Josenildo José da Silva, Bairro dos Ipês, no Município de João Pessoa. 

PARECER FAVORÁVEL do Projeto de Lei 382/2025.  

É o parecer, salvo melhor juízo.                                    João Pessoa, 11 de novembro de 2025  

ELIZA VIRGÍNIA - PP  
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PARECER  

PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Políticas Públicas, opinou pelo PARECER FAVORÁVEL ao 
Projeto de Lei 382/2025, em conformidade com o parecer do relator.  

Salas das Comissões, 11 de novembro de 2025  
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